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^REAJUSüCA PADRÕES SE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. E Dá OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

VERGÍLIO BARBOSA PERREIRA, Prefeito

Municipal de Miguelópolis, Estado de

Sao Paulo, no uso de suas atrilaui-

çoes legais, e de conformidade com o

disposto no inciso V, do artigo 79 da

Lei Orgânica do Município de Migueló

polis, de 05 de atoil de 1.990,

PAGO SABER, que a Câmara Municipal a

provou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Artigo l2) - á concedido reajuste de 25,00$ (vinte e cinco por cento) na

tateia de vencimentos do Quadro de Pessoal em Comissão, E-

fetivos e Contratados Mensalista da Prefeitura, anexo YI da Lei n2 2148

de 29.10.1993, à partir de 12 de janeiro de 1.995.

Artigo 22) - Idêntico reajuste nos termos do artigo anterior, e concedi

do nos proventos dos Inativos e Pensionistas.

Artigo 32) - 0 salário família será pago a razão de R$.4,86 (quatro re

ais e oitenta e seis centavos) por dependente.

Artigo 42) - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, cor
rerao à conta de dotações orçamentárias vigente.

Artigo 52) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 62) - Bevogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 27 de janeiro de 1.995.

VERGÍLIO
Prefeito Munic:

REGISTRADA. Publicada e arquivada na forma da Lei

Miguelópolis, data supra.

Vânia Luci de Paula Perreira Lacerda
Auxiliar Administrativo.

^.
J



d@8ü
ralipãf Prefeitura Municipal de Miguelópolis
Wêw Ml GU ELÓPOLIS —

rLEI 35T2 2.189 de 27.01.1995'

Fls. N°. «0.0.3»

Prefeito Municipal

r

V..

ANEXO VI - TABELA PB VENCIMENTOS DO QUADRO DE PESSOAL EM

COMISSÃO. EFETIVOS E CONTRATADOS MENSALISTA DA

PREFEITURA.

LEI N2 2.148 de 29.10.1993

REFERÊNCIA VENCIMENTOS

01 .... RS. 97,14

02 RS. 104,39

03 BS. 114,10

04 B$. 121,83

05 .... RS. 131,03

06 . . RS. 141,38

07 . RS. 153,74

08 R$.166,90

09 BS. 181,42

10 R$. 197,44

11 .... RS. 215,14

12 RS. 236,92

13 H$. 256,29

14 RS. 280,12

15 ... RS. 306,42

16 RS. 336,15

17 RS* 378,10

18 .RS. 407,02

19 RS. 446,52

20 HS. 490,15

i partir de 12 de janeiro de 1.995.
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